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I. – Programa: 
 

A disciplina tem por objetivo destacar a especialidade do Direito Comercial no 
campo do Direito Privado pelo que se parte de sua origem histórica, o 
desenvolvimento das atividades mercantis, a noção de empresa, o exercício coletivo 
por intermédio das sociedades e a unificação parcial do direito privado no Brasil. 
Discutir os princípios do direito comercial como disciplina autônoma e as suas 
fontes, assim como os vértices, princípios do sistema de direito comercial e 
consequências da qualificação. Tratar as relações da empresa no mercado, as 
formas de exercício da atividade empresarial, a ordem jurídica do mercado e as 
transformações gerais do direito empresarial. Ministrar os fundamentos do direito 
societário, encarado como disciplina de características autônomas dentro do direito 
privado, apresentando-o como um todo sistemático, com normas e princípios gerais 
aplicáveis tanto às sociedades, como às associações. Examinar a seguir as 
sociedades simples e empresárias, as sociedades não personificadas e as 
personificadas, incluindo-se as sociedades cooperativas. Ao final do curso, o aluno 
deve compreender criticamente o sistema de direito comercial, dominando sua 
lógica peculiar, ligada à empresa e ao mercado, bem como os fundamentos do 
direito societário. 
 

II. – Cronograma (preliminar): 
 
Aula 01 (13.03): Apresentação do curso. 
 
Aula 02 (14.03): Origem e evolução histórica do direito comercial. 
 
Leitura sugerida: Tullio Ascarelli, Origem do direito comercial, RDM 103/87-100; Tullio 
Ascarelli, Evolução e papel do direito comercial, ‘in’ Panorama do direito comercial (SP: 
Saraiva, 1947, pp. 13-52); e João Eunápio Borges, Noções históricas, ‘in’ Curso de direito 
comercial terrestre (5ª ed. – 4ª tir. RJ: Forense, 1991, pp. 17-34). 

 
 
 
 
 



2 
 

 
Aula 03 (20.03): Seminário 1: A ordem jurídica do mercado 
 
Leitura sugerida: IRTI, Natalino. A ordem jurídica do mercado. Revista de direito mercantil, 
industrial, econômico e financeiro. São Paulo, n. 145, p. 44-49, janmar 2007. Tradução de 
Alfredo Copetti Neto e André Karam Trindade.pdf 

 

Aula 04 (21.03): Lex Mercatoria e Empresas Multinacionais 
 
Leitura sugerida: GALGANO, Francesco. Lex mercatoria. Revista de direito mercantil, 
industrial, econômico e financeiro. p. 224-228.pdf; Fábio Konder Comparato, Na proto-
história das empresas multinacionais: o Banco Medici de Florença, ‘in’ Direito empresarial: 
estudos e pareceres (1ª ed. – 2ª tir. SP: Saraiva, 1995, pp. 261-269) 

 
Aula 05 (27.03): Seminário 2: Registro público de empresas mercantis. 
 
Leitura sugerida: VERÇOSA, Haroldo Malheiros Duclerc. Notas sobre o sistema de Registro 
Público de empresas mercantis.  p. 201-208.pdf; Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Direito 
de empresa (4ª ed. SP: RT, 2013, pp. 643 a 649). 

 
Aula 06 (28.03): Princípios do direito comercial; a ordem econômica constitucional. 
 
Leitura sugerida: Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Direito de empresa (4ª ed. SP: RT, 2013, 
pp. 643 a 649); e João Eunápio Borges, Ligeira história do direito comercial no Brasil e 
Fontes do direito comercial, ‘in’ Curso de direito comercial terrestre in’ Curso de direito 
comercial terrestre (5ª ed. – 4ª tir. RJ: Forense, 1991, pp. 35-48 e 77-94). 

 
Aula 07 (10.04): Seminário 3: Teoria do Estabelecimento Comercial 
 
Leitura sugerida: Oscar Barreto Filho, Teoria do estabelecimento comercial (2ª ed. SP: 
Saraiva, 1988, pp. 77-109); e Ivo Waisberg, Trespasse, ‘in’ Tratado de direito comercial – 
coord. Fábio Ulhoa Coelho, vol. 6 (SP: Saraiva, 2015, pp. 84-97). 

 
Aula 08 (11.04): O estabelecimento comercial e seu regime jurídico. 
 
Leitura sugerida: Alberto Asquini, Perfis de empresa – trad. Fábio Konder Comparato, RDM 
104/109-126; e Sylvio Marcondes, Direito mercantil e atividade negocial no Projeto de 
Código Civil, ‘in’ Questões de direito mercantil (SP: Saraiva, 1977, pp. 1-29). 

 
Aula 09 (17.04): Seminário 4: A atividade empresarial. Ato e atividade. 
 
Leitura sugerida: Fábio Konder Comparato, A função social da propriedade dos bens de 
produção, ‘in’ Direito empresarial: estudos e pareceres (1ª ed. – 2ª tir. SP: Saraiva, 1995, 
pp. 27-37). 
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Aula 10 (18.04): Formas de exercício da atividade empresarial. ME e EPP. 
 
Leitura sugerida: Ivan Vitale Júnior, Microempresa e empresa de pequeno porte, ‘in’ Tratado 
de direito comercial – coord. Fábio Ulhoa Coelho, vol. 1 (SP: Saraiva, 2015, pp. 214-236). 

 
Aula 11 (24.04): Seminário 5: Sociedade Simples. 
 
Leitura sugerida: NOVAES FRANÇA, Erasmo Valladao Azevedo e. Sociedade que tem por 
objeto a prestação de serviços de natureza intelectual é de natureza simples qualquer que 
seja a forma de sua organização pp. 241-258..pdf 

 
Aula 12 (25.04): Formas de exercício da atividade empresarial. ME e EPP. 
 
Leitura sugerida: Erasmo Valladão A. e N. França, A distinção entre sociedades simples e 
empresárias (texto inédito), além dos textos de leitura sugerida da aula anterior e material 
a ser indicado. 

 
Aula 13 (08.05): Seminário 6: Empresa individual de responsabilidade limitada. 
 
Leitura sugerida: Valladão, Erasmo; Adamek, Marcelo Vieira von. Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada (Lei nº 12.4412001) 39-77.pdf 

 
Aula 14 (09.05): Novas formas de organização da atividade empresária. 
 
Leitura sugerida: Marlon Tomazette, Empresário individual, ‘in’ Tratado de direito comercial 
– coord. Fábio Ulhoa Coelho, vol. 1 (SP: Saraiva, 2015, pp. 169-191). 

 
Aula 15 (15.05): Seminário 7: A unificação do direito privado e a autonomia do 

direito comercial. 
 
Leitura sugerida: João Eunápio Borges, O problema da autonomia do direito comercial, ‘in’ 
Curso de direito comercial terrestre in’ Curso de direito comercial terrestre (5ª ed. – 4ª tir. 
RJ: Forense, 1991, pp. 53-77). 

 
Aula 16 (16.05): A unificação do direito privado e a autonomia do direito comercial. 
 
Leitura sugerida: Tullio Ascarelli, O desenvolvimento histórico do direito comercial e o 
significado da unificação do direito privado – trad. Fábio Konder Comparato, RDM 114/237-
252; Luiz Gastão Paes de Barros Leães, A disciplina do direito de empresa no novo Código 
Civil brasileiro, RDM 128-7-14. 

 
Aula 17 (22.05): Seminário 8: Empresário e Estabelecimento 
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Leitura sugerida: Erasmo Valladão A. e N. França, Empresa, empresário e estabelecimento: 
a nova disciplina das sociedades, RAASP 71/15-25; e Walter Moraes, Sociedade civil 
estrita, SP: RT, 1987, pp. 1-29. 

 
Aula 18 (23.05): Sociedade e comunhão. Sociedade e empresa. Sociedade e 

associação. Sociedades simples e empresárias. 
 
Leitura sugerida: Cesare Vivante, Tratado de direito comercial, vol. I – Os comerciantes, 
trad. da 5ª ed. por Haroldo Malheiros Duclerc Verçosa, RDM 102/134-138, e material 
adicional a ser indicado. 

 
Aula 19 (29.05): Seminário 9: Natureza da Firma 
 
Leitura sugerida: COASE, Ronald. A firma, o Mercado e o Direito. Coleção Bonavides. 
Forense Universitária. P. 33-55 

 
Aula 20 (30.05): Nome empresarial; escrituração. 
 
Leitura sugerida: Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Direito de empresa (4ª ed. SP: RT, 2013, 
pp. 663-668 e 726-737); José Maria Rocha Filho, Nome empresarial e registro de empresas, 
‘in’ Direito de empresa no novo Código Civil – coord. Frederico Viana Rodrigues (RJ: 
Forense, 2004, pp. 119-145); e Alexandre Demetrius Pereira, A contabilidade empresarial, 
‘in’ Tratado de direito comercial – coord. Fábio Ulhoa Coelho, vol. 1 (SP: Saraiva, 2015, pp. 
258-276). 
 

Aula 21 (05.06): Seminário 10: Atividade Negocial no CC 
 
Leitura sugerida: MARCONDES, Silvio. Questões de Direito Empresarial. Direito Mercantil 
e Atividade negocial no Novo Código Civil. Editora Saraiva. 1977. P. 1-292 

 
Aula 22 (06.06): Nome empresarial; escrituração. 
 
Leitura sugerida: Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Direito de empresa (4ª ed. SP: RT, 2013, 
pp. 663-668 e 726-737); José Maria Rocha Filho, Nome empresarial e registro de empresas, 
‘in’ Direito de empresa no novo Código Civil – coord. Frederico Viana Rodrigues (RJ: 
Forense, 2004, pp. 119-145); e Alexandre Demetrius Pereira, A contabilidade empresarial, 
‘in’ Tratado de direito comercial – coord. Fábio Ulhoa Coelho, vol. 1 (SP: Saraiva, 2015, pp. 
258-276). 
 

Aula 23 (12.06): Seminário 11: Direito Mercantil e Atividade Negocial 

Leitura sugerida: SZTAJN, Rachel. Teoria Jurídica da Empresa – Atividade Empresária e 
Mercados. São Paulo – Editora Atlas. 2004. P. 92-99 
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Aula 24 (13.06): Atividade Negocial 
 
Aula 25 (19.06): Seminário 12: Estado, Empresa e Função Social 
 
Leitura sugerida: Comparato, F. K. (2011). Capitalismo: civilização e poder. Estudos 

Avançados, 25(72), 251-276. Recuperado de 
https://www.revistas.usp.br/eav/article/view/105853 

 

Aula 26 (20.06): Estado, Empresa e Função Social. 
 
Aula 27 (26.06): Seminário 13: A Atividade do Empresário 
 
Leitura Sugerida: Tullio Ascarelli, Atividade do empresário – trad. Erasmo Valladão A. e N. 

França, RDM 132/203-215; Tullio Ascarelli, O empresário – trad. Fábio 
Konder Comparato, RDM 109/183-189; 

 

III. – Avaliações: 
 

A nota final resultará da composição das notas do seminário e da prova final, bem 
como de participação ao longo do curso (participação e leituras para sala de aula).  
 

 


